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Senhora Presidentê,

Senhores VereadoÍês,

A vereadora que abaixo subscreve, apresenta na forma

regimental, nos termos do Art. 122 e 123 do Regimento lnterno da câmara Municipal de

presidente Médici, a presente MOçÃO DE APLAUSOS, a ser encaminhada ao

conselho Estadual de saúde, pelos relevantes serviços prestados a este Poder

Legislativo pela equipe que o representou formada por o Presidente Raimundo Nonato

soares, sr.a Elzilene do Nascimento Pereira coordenadora da comissão lntersetorial

de Trabalhadores e Trabalhadoras do Estado de Rondônia, e dois técnicos sr.q Kátia

Mara de Araújo e Nathalia Halax, em uma reunião preliminar na presidência e audiência

pública em plenário no dia 25 de abril de 2019, que comparecêram em atendimento ao

convite desse Parlamento.

Nestes Termos,

Pede deferimento,

Sala das sessões: 06 de maio de 2019.

NO
Maria Custodio V.S Novais

Vereadora/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI, 06.05.201 9.
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SenhoÍa Presidente,

SenhoÍes Vêrêadores,

A vereadora que abaixo subscreve, apresenta na forma

regimental, nos termos do AÍ1. 122 e 123 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Presidente Médici, a presente irOçÃO DE APLAUSOS, a ser encaminhada ao

Conselho Estadual de Saúde, pelos relevantes serviços prestados a este Poder

Legislativo pela equipe que o representou formada por o Presidente Raimundo Nonato

Soares, Sr.a Elzilene do Nascimento Pereira Coordenadora da Comissão lntersetorial

de Trabalhadores e Trabalhadoras do Estado de Rondônia, e dois técnicos Sr.a Kátia

Mara de Araújo e Nathalia Halax, em uma reunião preliminar na presidência e audiência

pública em plenário no dia 25 de abril de 2019, que compareceram em atendimento ao

convite desse Parlamento.

Nestes Termos,

Pede deferimento,

Sala das sessôes: 06 de maio de 20'19.

NA
Maria Custodio V.S Novais

Vereadora/Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI, 06.05.20í9.
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coNsEtHo rsmoull oe slúoe

O Conselho Estadual de Saúde -CES/RO é órgão colegiado, deliberativo,
de caráter permanente, possuindo natureza política-administrativa, consultiva,
normativa, recursal e fiscal das ações de saúde realizadas no âmbito do Sistema único
de Saúde - SUS do Estado de Rondônia, criado pela Lei Estadual ns 430 de 21 de julho
de 1992, alterado e modificado pelas Leis Estaduais n s 876/99, Lei ns 1265/03, Lei ns

2.048/09, Lei np 2.75109 e reformulado pêla Lei ns 2.272 de 21 de dezembro de 2009 é
órgão especifico da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Rondônia, na forma do
artigo 2e, inciso ll, alínea "a", e o artigo 4e, do Decreto Estadual ne9.997, em
conformidade com as disposições da Lei Estadual ns 59, artigo 5e, § único, do Decreto
Estadual ne 6.313; na Lei ne 8.080, de 19 de setembro de 1990, na Lei Federal na 8.L42,

de 28 de dezembro de 1990 e Resolução ns 333/2003 do Conselho Nacional de Saúde.



CONSETHO ESTADUAL DE §ÀÚDE

DIRETORIA

RESOLUÇAO no 017/201 1/CES-RO
Porto velho-Ro, 09 de Agosto de 2011

O PLENÁRIO DO CONSELHO ESTADUAL OE SAÚDÊ DO E3TADO

noxoOtríl--õÉ-sidó u."noõ ãã-süai compêtênoiãs reslm:*il : lg4qT:
êããàr 

",ii-ài, 
ãm sua 209' (ducenlésima nona) euniáo.oÍdinárla, realizada no

õô iã Ãól'=:tã ã" ãóir, i"nào co[o !199-:u:1Pi1q$'q: ::§t1:TI3':'
E";="Jil'i"ô;,rh"11,à ê;d. n; a.óôorso, 8.142No, Resolução no 333rcNS'

â-.iàr"f";z.zii ie 21 de dezembro de 2009, bem 6mo em seu regimento

CóNSIDERANDO o §5o, doArt' 'lo da Lei 8'í42,90'

COI{SIDERAHDO a nêco§§idâde de ádequeÉo do Rêgimênto lntomo

a Lei Estadual 2.212109;

CONSIDERANDO a propo8ta de alteraçâo do RegiÍnento lntêmo
:apresentada em Plenárioi

COiISIDERANDO os debatês e deliberações oconidas êm Í€unÉo

olenária. Íundado nas atÍlbuiçôês deste Conselho, colnr Use nas competências

iegàú, r;gimentais e demais óntidas na leglslação peÍtinênte;

RESOLVE:

AprovarareformulaçâodoRq$nentolnterno'doConselhoE§tâdualde
Saúde que pasEa a vigorar com a sêguintê redaçáo:

CAPhULO I

DA NATUREZA E FI§ALIDADE

Art. 10 - O con§elho Estadual de Saúde - CES/Ro é ôrgáo glêgt?go'

deliberativo, de caráter p.tiiãÃ'nt", possuindo 
. 
natureza PolÍtico-administrativâ'

Iã]ilffi;, ;oã"tiül t"*rsri . nscaiEls aç6eg de-saúdo realizadas no ilmblto do

§hffi;iliõ';;Utá;: sÜõáãl+ããá ãiin"ndôn'ç, criado p€h L€i Estrd-usl no

iàiiàjã'ãÉ-t,ln-ãã isez,-il"ãJo ããúm"aao peiãs Leis Estaduais no 876/ee,

iãir;rãdsiõsf;1n;2.sa61oe] 
-iàin;z.zsroe 

e refoimulado oetaLei2.212de21 de

dezémbro de 20og e otgao 
"JóJãú'* 

àà êàct"t"ria <te Edaào da saúde do Estado

ãFi;;-àffi,;-Íorma-do ;,{ú; ,"' inciso ll, allnea. "a"' e artigo 41 go PTrglo
il;ü;l tt" à.i;ô2, ãm càmãià-iã"oé à* as disposiçÕeB da Lei estadual no 5e'

;üãJ, § u-,iiiü iã'.oe-.*ü'É.ãJrain; o's13; da ú Federal no 8'080' de 1e de

setembro de 1990 n"'r-u'lrããtài no 8'142' de 28 y'e dezembro de '1990 e

ãàJüõ"tt sâ37àôffi ooconselho Nacional desaúy

p''


